
LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

 
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

vinte e um, reuniu-se a Comissão Especial nomeada pelo Decreto nº 1.969/2021, 
do Município de Iguatemi-MS, na sua totalidade de membros, para proceder vistoria e 
avaliação do imóvel rural determinado pela Fração I da Chácara nº 306, com área 
de 3,5714 (três hectares, cinquenta e sete ares e catorze centiares), localizada no 
Corredor Municipal da Usina de Reciclagem, neste Município, de propriedade de Maria 
Lúcia da Silva Reis, titular do CPF nº 424.243.951-49, e outros, devidamente 
matriculado no CRI desta Comarca sob o nº 385, para fins de sua aquisição, nos termos 
da legislação vigente. 

 
Levou-se em consideração para emissão do presente Laudo, além 

das dimensões e dos preços de compra e venda de imóveis praticados no mercado local 
e regional, as demais características peculiares da área, quais sejam: O imóvel possui 
boa localização, em via não pavimentada, porém de fácil acesso, situando-se de frente 
para o corredor municipal que interliga as Rodovias MS-180 e MS-295, as quais ficam a 
aproximadamente 600 metros do terreno, fazendo fundos com outro corredor 
municipal. Possui topografia totalmente plana, desprovido de vegetação arbórea, 
tratando-se de área de pastagens, o que possibilita menor custo em caso de eventual 
limpeza, terraplanagem e abertura de vias no terreno. Conta com rede de energia 
elétrica à sua frente, sendo cercado com palanques de madeira e arame 4 fios. 

 
Concluídos os trabalhos de vistoria e análise, esta Comissão, por 

consenso de seus membros, resolve estabelecer sua avaliação em R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco mil reais). 
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